
 
ESTADO DO TOCANTINS  

PODER LEGISLATIVO 
Gabinete do Deputado Dr. DANILO ALENCAR 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº_______/2025  

 
Requer em REGIME DE URGÊNCIA o envio de remessa de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 

Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, por intermédio da 

Secretaria da Saúde do Estado - SESAU, solicitar a aquisição de 

novas macas no Hospital Regional de Paraíso. 

 
O Deputado que subscreve vem respeitosamente, nos termos regimentais, com anuência do 

plenário REQUERER em REGIME DE URGÊNCIA, o envio de remessa de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, por intermédio da 

Secretaria da Saúde do Estado - SESAU, solicitar a aquisição de novas macas no Hospital Regional de 

Paraíso. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Hospital Regional de Paraíso enfrenta uma grave deficiência no número de macas disponíveis, o 
que tem gerado sérios impactos na qualidade do atendimento, muitas vezes, os pacientes estão 

permanecendo em macas improvisadas ou em condições inadequadas à dignidade e ao conforto 

necessários, aumentando o risco e acidentes e quedas, tanto para pacientes quanto para os profissionais de 

saúde, devido ao uso de macas com estruturas danificadas, rodas travadas, elevação comprometida ou 

sistemas de freios inoperantes. 

Além da sobrecarga física sobre a equipe de enfermagem e de apoio, que muitas vezes precisa realizar 

deslocamentos de pacientes sem os equipamentos adequados, aumentando o risco de lesões ocupacionais. 

É importante ressaltar que, considerando o aumento da demanda por atendimentos de alta 

complexidade, aliado às crescentes taxas de ocupação dos leitos hospitalares, a quantidade atual de macas 

se mostra claramente insuficiente para garantir um fluxo adequado e seguro dentro da unidade. 

Portanto, que seja analisado a possibilidade de aquisição de novas macas hospitalares, dotadas de 

mecanismos de ajuste, rodas com sistema de freio, suporte para cilindros e dispositivos que garantam a 

segurança e o conforto dos pacientes. 

Esta medida não apenas irá contribuir para a melhoria dos processos assistenciais e operacionais da 

unidade, como também impactará diretamente na qualidade do cuidado, na humanização do atendimento e 

na segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Sessões, aos        dias do mês de junho de 2025. 
 

DR. DANILO ALENCAR 

Deputado Estadual 
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